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AUTÓGRAFO Nº 1140/2022 AO PROJETO DE LEI Nº 4/2022
AUTÓGRAFO Nº. 1140, DE 17 DE FEVEREIRO 2022.     
PROJETO DE LEI Nº 04/2022–L.

Confere nova redação ao artigo 3º da Lei nº 465, de 3 
de abril de 2008, que instituiu o vale-refeição no 
âmbito da Secretaria da Câmara Municipal.

         A Câmara Municipal de Araçariguama DECRETA:

Art. 1º. O artigo 3º da Lei nº 465, de 3 de abril de 2008, que instituiu o vale-refeição 
no âmbito da Secretaria da Câmara Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3°. O valor unitário do benefício previsto nesta Lei é fixado em R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), podendo ser reajustado mediante Ato da Mesa.” (NR)

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
próprias do orçamento da Câmara Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor em 1º de março de 2022.

Araçariguama, 17 de fevereiro de 2022.
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